
coNSELHo Mu{rcrpAr. DE AssrsrÊxcla socrAt-
Av. Vinte de Setembro, l7Z - Fone {53) 326t.5921

Dispõe sobre aprovação de Emenda
Parlamentar - Ano 2A24, paraa Estruturação
da Rede de Serviços do SUAS - Unidade
Beneficiária: Associação de pais e Amigos dos
Excepcionais de Jaguarão.

o Couselho Municipal de Assistência Social de Jaguarâo - CMAS, no uso das suas
atribuições legais, conferidas pela Lei no 4398 de 0T dJdezembro de 2005 que cria este
Conselho, e considerando a deliberação em reunião extraordinári arcalizadaaos onze dias
do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, através da Ata n2g2

Lei Municipal no 4.398 de 2005

Resolução N"004/2024

RESOLVE:

Àrt'lo - Aprovar a Emenda Parlamentar de No 20244üna002 destin ada aa FundoMunicipal de Assistência Social para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS -Programação: No 43110072A240001- Funcionai Programáti ca: 0g2445l3lZl9GAA43,
no vaior de R$50'000,00 (Cinquenta Mil Reais), tendõ como unidade socioassistencial
beneficirária a Associação de Pais e Amigos dos-Excepcionais de Jaguarão Cúprzccc
89'910'67310001'92 a qual executa o Serviço de Proteçao social Esfecial para pessoas
com Deficiência e suas famílias.
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Aú. 2o - Esta resolução entra em vigor, na data de sua publicação;
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Art.3'- Revogam-se as disposições em contrário

Eriton
Presidente do Conselho
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CONSELI{O MIINICIPAL DE ASSISTÊNCM SOCIAL
Av. Vinte de Setembra.IT2 - Fone (53) 3261 .5921

Lei Municipal no 4"398 de 2005

Jaguarão, 1 I dejulho de 2A24
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